Parecer n.º 326  , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de Lei nº 528, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Lobbe Neto, o Projeto de lei nº 528, de 2001, objetiva dispor sobre a instalação de lixeiras nas praças de pedágio situadas nas rodovias estaduais.


A proposta permaneceu em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer favorável daquele órgão técnico.


Tendo esgotado o prazo para manifestação da Comissão de Transportes e Comunicações, cabe-me nesta oportunidade, analisar a matéria na qualidade de relator especial designado.


Ao fazê-lo, verifico que a medida sugerida pelo autor, se aprovada, trará não só benefícios para os usuários das rodovias, como também auxiliará na conservação das mesmas.


Nestes termos, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei nº 528, de 2001.


a) Vanderlei Macris - Relator Especial 

